
 

 

PROJETO DE LEI Nº_______/2025 

 

 

Declara de utilidade pública o Centro de 

Treinamento Cosme Eduardo - CTCE. 

 

 

Artigo 1º. Fica declarada de utilidade pública o Centro de Treinamento Cosme 

Eduardo - CTCE, entidade de direito privado, sem fins econômicos, inscrita no 

Cadastrado Nacional das Pessoas Jurídicas com o número 13.584.703/0001-56. 

 

Artigo 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 14 de novembro de 2025. 

 

___________________________ 

Vereador Davi Esmael - REPUBLICAMOS 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Este Projeto de Lei tem por objetivo declarar como de utilidade pública o Centro de 

Treinamento Cosme Eduardo - CTCE, entidade de direito privado, sem fins 

econômicos, que atua de forma relevante no desenvolvimento de projetos, ações e 

serviços sociais, desporto e desenvolvimento da prática de esportes, de forma 

gratuita, permanente e continuada, nos termos de seu estatuto. 

 

Reconhecer essa entidade como de utilidade pública é um passo importante para 

fortalecer suas ações, viabilizar parcerias e ampliar o acesso a recursos públicos e 

privados, contribuindo diretamente para o desenvolvimento social da Cidade de 

Vitória. 

 

Por oportuno, informamos que o Centro de Treinamento Cosme Eduardo - CTCE, nos 

termos do art. 1º da Lei Municipal nº. 4.230/1995, alterado pela Lei nº. 10.196/2025, 

faz prova dos requisitos possibilitadores de sua declaração de utilidade pública, 

consistente na apresentação de certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Físicas e jurídicas de que adquiriu personalidade jurídica há mais de 2 (dois) 

anos; autodeclarações: de que está em efetivo funcionamento e serve 

desinteressadamente à coletividade; que não distribui lucros, bonificações ou 

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 

pretexto; que seus Diretores possuem comprovada idoneidade moral e que se obriga 

a publicar, anualmente, a demonstração da receita obtida e da despesa realizada no 

ano anterior, conforme correspondentes documentos em anexo. 

 

Ante o exposto e considerando-se o elevado interesse público veiculado nesta 

Proposição Legislativa, solicito a todos os Vereadores a se manifestarem 

positivamente à sua aprovação 
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